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PARECER Nº 281/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0530/09. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Goulart, que pretende 
alterar a denominação da Praça Nossa Senhora do Ó, localizada na Vila Leopoldina, 
Subprefeitura da Lapa, para Praça Dr. José Getúlio de Lima. 
A propositura reúne condições para prosseguir em tramitação, posto que elaborada no 
regular exercício da competência legislativa desta Casa, espelhada no artigo 30, I da 
Constituição Federal e nos artigos 13, I e 37 caput ambos da Lei Orgânica do 
Município. 
Às fls. 46/55 consta manifestação do Executivo em resposta ao pedido de informações 
desta Comissão, favorável à pretendida alteração de denominação e às fls. 58 consta a 
anuência do único contribuinte situado no logradouro em questão (conforme 
informação do Executivo às fls. 47). 
Desta forma, encontram-se preenchidos os requisitos previstos na Lei nº 14.454/07, 
que consolida a legislação sobre a denominação e a alteração de denominação de vias, 
logradouros e próprios municipais, para que seja viável a pretendida alteração, com 
fundamento no art. 5º, I da referida lei. 
Para a sua aprovação a propositura dependerá da votação favorável da maioria dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XVI, da Lei Orgânica. 
Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 07/4/10 
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